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ACÓRDÃO Nº 4212/2022 – TCU – 2ª Câmara 

 
1. Processo nº TC 044.555/2020-2.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Alberto Magno Serrao Mendes (405.639.873-91); Domingos Sávio Fonseca Silva 
(620.938.193-68); Prefeitura Municipal de Turilândia - MA (01.612.533/0001-97). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Tomada de Contas Especial (SecexTCE). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) em razão da omissão no dever de prestar 
contas do Convênio 657712/2009 - Siafi 654957, firmado com o município de Turilândia - MA, tendo 
por objeto “construção de escola, no âmbito do Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem 
da Rede Escolar Publica de Educação Infantil - Proinfância”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 
2ª Câmara, com base nos arts. 1º, I, 16, III, “a”, “b” e “c”, §§ 2º e 3º, 19, 23, III, 57 e 58, I, da Lei 
8.443/1992 e diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. excluir a responsabilidade da Prefeitura Municipal de Turilândia/MA nos autos; 
9.2. considerar revéis, para todos os efeitos, o Sr. Domingos Sávio Fonseca Silva e o 

Sr. Alberto Magno Serrão Mendes, dando-se prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, 
§ 3º da Lei 8.443/1992; 

9.3. julgar irregulares as contas de Domingos Sávio Fonseca Silva, condenando-o ao 
pagamento das quantias abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de 
mora, calculados a partir da data indicada até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo 
de 15 (quinze) dias, para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos 
cofres do FNDE, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 
c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e com os arts. 1º, inciso I, 209, I, 210 e 214, inciso III, do 
Regimento Interno: 
 

VALOR (R$) DATA 
593.761,14 4/1/2011 
296.880,69 11/1/2012 

 
9.4. julgar irregulares as contas de Alberto Magno Serrão Mendes, nos termos dos arts. 1º, 

inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma Lei, e 
com os arts. 1º, inciso I, 209, I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno; 

9.5. aplicar a Domingos Sávio Fonseca Silva a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno do TCU), 
o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data 
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em 
vigor; 

9.6. aplicar a Alberto Magno Serrão Mendes a multa prevista no art. 58, inciso I da Lei 
8.443/1992, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
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contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do Regimento Interno 
do TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente 
desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da 
legislação em vigor; 

9.7. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, 
na forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.8. autorizar também, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 28, I, da Lei 
8.443/1992, c/c o art. 217, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU, o parcelamento da dívida em até 
36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos 
legais, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, 
perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, 
para comprovarem os recolhimentos das demais parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, no caso do débito, na forma prevista na 
legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de 
qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 
do Regimento Interno deste Tribunal;  

9.9. enviar cópia desta deliberação, com o relatório e o voto que o acompanham, à 
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para adoção das medidas cabíveis; e 

9.10. notificar os responsáveis e o FNDE a respeito deste acórdão. 
 
10. Ata n° 28/2022 – 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 16/8/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4212-28/22-2. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (Presidente), Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Antonio 
Anastasia (Relator). 
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
ANTONIO ANASTASIA 

Presidente Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
LUCAS ROCHA FURTADO 

Subprocurador-Geral 
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